
- ATO DE TRANSFORMAÇA0 DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE R.ESPONSAPILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: lUlO NEVES LOCA0.0, SERVIÇOS E. 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ: I3.500.739/0001-04 

Pelo presente instrumento, oSr. LUElll, SILVEIRA LIMA JUNIOR, brasileiro, :.;a,  

em comunhão parcial de bens, cantador, natural de Balsas /MA, nascido em 
22/10/1973, portador do CPF n.° 521.648.503-30 e do Registro de Identidade RG o." 
1.259.805 SSP/PI, emitida em 12/03/1991, residente e domiciliado à Rua Paulo Ran-  os, 
n.' 105 - Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000: Na cOndieão 
de fanico sócio da empresa 7lIJO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP, registrada na Junta. Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o,NIRE 	21200738256, em 24 de março de 2011 e inscrita 
no CNPJ sob o n.° 13.500.739/0001-04. Resolve transformar a sociedade limitada em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regexii, 
doravante, pelo presente ATO CONSdTUITIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada está sociedade limitada em EMPRESA, 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ORBE', sob a denominarão 
de RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES MELE com 	\ 

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta empresa individual, no valer de 
300.000,00 (trezentos mil reais) passa a constituir o capital da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o alo) 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de 
responsabilidade limitada o Senhor LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, contador, natural de Balsas /MA, nascido em 
22/10/1973, portador do CPF n.° 529,648.503-30 e do Registro de Identidade RO n, 
1.259.805 SSP/P1, emitida em 12/03/1991, residente e domiciliado à Rua Paulo Rastos, 
n.° 105 - Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-N0, com 
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ATO DE TRANSFORNIAVO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EM fflr. 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA UREIA OE Inr,101.VIIINAÇÃO SOCIAL -  RIO NEVES LOCAÇÃO, STRYJOI:Y:r 
CONSTRUÇÕES UREIA 

fundamento no artigo 980-A i..o. Lei 10.406/2002, resolve constituir: unia otripp:,r'e. 
individual de responsabilidade 'imitada de natureza sinaples, a qual será regida peKs 
cláusulas e condições seguintes observando nas omissões as regras pre-sistas pw:a. 
sociedades limitadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A rripresa individual de responsabilidade limitaili uitaiá 
sob a denominação RIO 1\11,41-i'S LOCAÇÃO, SERVIÇOS E COMFRITO-E 3 

IREL1 e e.ra sua sede e domicílio na Rua Manoel Olivie de Carvalho, (00 r:entr 4 São Raimundo das Ivlangabeirasi4A CEP: 65.840-000, 

Parágrafo Primeiro: Observada: as disposições da legislação aplicável, a eu 
poderá abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualçueet parte 
território nacional por decisão do titular, 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de 300.000,00 (trezentos rì t  
totalmente integralizaclo neste ate, em moeda corrente do pais: 

Nome do Empresário N° 	de 
Quotas 

Vo V. Nominal em R$ 

Luiz Silveira Lima  Junio 
TOTAL  

1:300.000 100% 1,00 
300,000 100% 1,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43,99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, 
Revestimento e Manutenção), 
38,12-2/00 	Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos 
perigosos, coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de 
pilhas e baterias usadas e ec.). 
49.24-8/00 - Transporte Es,-:colar. 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Lixo Doméstico, Urbe....io ou 
Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos, Caçambas, Caminhões e ete), 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. (Pá 
Carregadeira, Motonoveladora, Retroescavadeira e etc.). 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

2 

e- 

FV. Total 

3 00 „0 ), 00 
3J0,000,00 

\VO1  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAD 	 HÃO 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO PE SOCIEDADE LIIVIITADA EM EMPRESA. 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: PIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação 
de Pontes de Madeiras). 
41.20-4-00 - Construção de edifícios. 

47.44-0/04 - Comercio varejista de cal, areia, pedra britado, tijolos e telhas 

CLÁUSULA QUARTA - A emvaisa individual de responsabilidade limitada iniaiou 
suas atividades em 24/03/2011 e sei prazo de duração é por tempo indeterminado. il,ar 

997.11, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titulr o Sr. I. 
SILVEIRA LIMA JUNIOR, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e  

extrajudicial, desta empresa: 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço 
de Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (na 

CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de caca aos., 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e eleitos \\ 

de   direito, que o mesmo não paiiticipar de nenhuma outra empresa jurídica dessa 

modalidade. 

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 

integralizado. 

CLÁUSULA DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade 
superveniente comprovada, a emoresa continuará com os herdeiros do falecido ou 
incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração 
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela 
família um representante legal na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal 
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a 
que se refere o "capta" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) das do 

JUCE r1 A 
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São Raimundo das Mangabeir s (MA), 05 de Janeiro de 2017. 

LUIZ SILVEIR e LIMA JUNIOR 
CPF n.° 529.648.503-30 e do RG 	1.259.805 SSP/PI. 

52,0ençailialWadulgeSst.25•Ceneo  

1  Stl01~4e4atHinuabelraOlA-CRIESM1130': 
id4005124111.unendi.090"10"gR  

TJMNFERJ 
009455----------  --•• RECCSi:NECtMENTO 

Raconhoço a assinatura por SEMELHANÇA 

de:(1)LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR 
SÃ , DAS MANGABEIRAS-MA, 17 de janeiro de 2917. 

Alexandre de Marconi Mala Correia -Escrevente Substituto 
Emelumer. os: RS 4,10 + FERC: RS 0,10 = TOTAL: RS 4,20. 

uatetArdo, 

' 	do Nutrante,  

flovvohDc2monto 
ae FIrmn 

1:•:.f.1Att.' 	'0,0.'4V4.fi 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DI.. SOCIEDADE LINIITA.DA EM EMLRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB 
DENOMINAÇÁO SOCIAL RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 
levantamento do balanço especial c as demais nas mesmas datas dos inesss 

subsequentes. 

CLÁUSULA. DECIMA PRIMEIRA -- O administrador declara, sob as penas da lei, .le 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
virtude de condenação criminal, ou cor se encontrar sob os efeitos dela, a pena ene 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popul.ar, 
contra o sistema financeiro nacional, Jontra normas de defesa da concorrência, Gentrr as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art, 1.011, , 1° , CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimu, id,: 

das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presento 
instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitida, c ou: 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEM - E, por assim estar de comum e perfeito aco dc, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Merc.mtil 
de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma. adquira personalidade jurídica. De 

acordo com a legislação em vigor. 

JUCEM A 
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TSTS LOCAÇÃO., SER'sac()S eg.)NSTRII(,"*I-Li.-  
3° ALTEPAÇÃO CONTRATUAL 

NIRE: 21200733251; 

Stil„,V,LARA .LIIVIA jUNIOR, brasileiro, easa,:á. CA' V  
i:n(jJn-' 	iatural d,'„-, Balsas /TvIA, nascído em l.:/1)/1973, i.t,-,, i.acior Jr- 	_I li.H -  • _ 	._ : a : r. 

,-..li,l e ti--„ ,  Reg,l.stre de Identidade RO ri.' 1.259.805 .--:-r-dtjtk. ,--:!.-n, Lii, 3 
iclo à Rtin Paulo Ramos, n°1)5 - Ceniro,:10 Rilmundo das  

LtNE CARVALHO SANTOS, brasilelra, e -,sada em. cotntnThIc 
arce, natural de Imperatriz 'N'IA, nascida em 5! t/ 

1 1'10do Registro de Identidade Pf„..i n.' 
i- esidente e domicilft,do à Rua 1 4F.v.,a11-11f1::,  

: - 'lc-altue, São P„.airnundo das Mangabeit as/MA, CEP -  (5,840-110, 

únicos soo 	da empresa: L. J. CON.STR(OES 	 é" Oflt 
ME. eorn sede na Avenida Rodoviária, n.° 350, B Centro, Silo Raimundo ri 
9/1_,')\ ). CEP: 65340-000, registrada n Junta Comereial do Estado do Kia-allai,3 

NIRE ti? 21200738256, em 24 de rnaree de :o 1 e inscrita r,o 
l:l.11ill'lP,T39/0001-04, resolvem, assim, alterar e eonselidar c) rynti-a to 

DAS ALTERAÇÕES: 

'C.12usula Primeira: Alterar-se nesta data o nome empresarial que é L. 
VIME/VTAÇOES LIDA — ME, e passa a ser RIO NEVES LOCA4-70, 

'.'a URUCOJTS LTDA - ME, assumido ativo e passivo la 

Segunda; A sociedade que tem sua sede na ;', ,,- 2nJua 
S:j.t-) Raimundo das Mangabeiras (MA), CEP: 65,810,-000, Aliei-4 nt aanoel Olivio de Carvalho, 600 — Centro, Silo Raimundo das lMitianabel-3 -% 

Claustda Terceira z Retira-se da sociedade e Sra. GL,Elif511,==,,NINE CARVAUIA)  e:nde a mesma cede e transfere R$ 90.000,00 (noventa mil reais) dividido eri 
quotas no 'valor nominal de R$ 1,00 (um rei') cadn acra a sacio Liji 	 • .LIMA JUNI014; a sócia retirante declara ter rec,ebldo todos a 	1 re i -J 	t„ at,igi,dreate; o sócio remanescente assume a totalidade dos delitos 

JUNTA COMERCIAL DO E. ?DO De 
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24APAN115.0 JUNTA COMERCIAL DO ES 

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E C(iN8TRAJOK3 
30 ALTERAÇÃO CONTRATE AI.. 

NIRE: 2120073256 
idecidu bela como, quaisquer financianentos ciou 	:imos fiy;--d. 

Quarta - (9 capital social de RB 180,)00,00 	e cite,flia. md 	e  

Agralizaclo e oun-lentado para R$ 300,000,00 C ic enro 	re;As), di 

.T•ezE.mta:_-; mil) ollotas de valor nominal de Wc= 	,9(' 	 cuj , i 

),000,00 (Cento e vinte mil reais) é integraibido, nesta dil, em irweda 215 e-O 

chstribuido: 

. 	r4  o na es  dos Sócios  
1 .3.1 iz Sdveira Lima Junior 	 )f,Y, 

T. • 	

304P-j0 

Jausu1a Quita - A sociedade terá corno objetivo soc ial 

43,13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/05 - Perfuração e Construc.;ão de poços de água 
Revestimento e Manutenção). 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos bio (5{9i• 
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta cl 	H- - e 

usadas e ele).  
49,24-8/00 - Transporte Escolar 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
38,11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (LIKO Doméstico, UI bmc• 

01 Meio de Lixeiras, Veículos, Caçambas, Caminhões e c. .c). 
- Aluguel de máquinas e equipamentos agric.ulas sem cp 

Carregadeira, Motonoveladora, Retroescavadeira e etc), 
42,13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, prços e calçadas. 
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gera 
42,12-0-00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e R.f.icupure,.' 
Pontes de Madeiras). 
41.20-4-00 - Construção de edifícios. 
47.44-0/04 - Comercio varejista de cal, areia, pedra britado, tijolos e teib,,a,-, 

Consolida — se o contrato social, reproduzindo todas as suas cláti3u1 , 

CERTIFICO O REGISTRO EM 50/12/2015 16,1 so .  17' ,W.I.,5731 
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JUNTA COMRCIAL 	ESTADO DO 

O NEVES LOCAÇÃO, SERVICW. C,IX'UTRIU-

3° ALTERAÇÃO CO!TRArru 
NIFIE: 2120073825.6 

1 sob o,  nome empresa 
DA, corri sed-.: na Eli 

abeire.s/NzIA 
JUCEM.A., 

n.° 1:1,500,-;39100e1- 

ia1 	 1... 
Oft 

(art. 

.4. .1.12 5,1à Primeira. — A sociedade gir 
-..',.11.À.141. c:03 E CONSTRUÇÕES LT 

::ent.1 0, São &ai mundo das Man 
do Estado do Maranhão 

darço de 2011 e inscrita no C-1\1Pj sob 

iou1aegurtda — O Capital Socia,. é de R$ 300,000,0C 

. 00,000 (tuezentas mil) quotas de valor nominal 
eda corante ro Pais, pelos sócios: 

)C (litn real). :at-F.. 

Nomes dos Sócios  

, 01 	I 'Luiz „)11 ,(eira Lima Junior 
300.0001 	, 

TOTAL  
CC12007) (art.1.055,CCr;002). 

Cláusula Terceira — A sociedade tem come objetivo suo ial: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/05 - Perfuração e construçã.o de poços de águE,, 	 •„ 

Revestimento e Manutenção). 
38_12-2/00 - Coleta de resíduos perigoso, Coem de resíduos 1 iu 	da 

coleta de resíduos radioativos, coleta de bxos hospitaitres, 
usadas e etc). 
4924-8.00 - Transporte Escolar. 
77,11-0/00 - Locação de automóveis sem condwor. 
35,11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Lixo Dome,stieo. 
per Meio de Lixeiras, Veículos, Caçambas, Caminhões e etc:). 
7731-,1-00 - Aluguel de máquinas e equipamemos agrícolas Sair 

Carregadeira, Motonoveladoca, RetroescaYadeii a e 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.. 
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gera  

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Fee, ipem':.:.;,1.) de 

Pontes de Madeiras). 
41.20-4-00 - Construção de edifícios. 
47A4-0104 - Comercio varejista de cal, arefia, pedre britado, ti1e,tos e 

CERTIFICO O REGISTRO M 30%12/2016 6:1Csne,  A' 
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KV NEVES' LOCAÇÃO, SERNTICO: 
30 .ALTERAÇÃO 

MIRE: 212907382 -!-, (; 

Cláusuia Quarta -- A sociedade iniciou sua, 
doliai: 	é ro temo() indeterminar ,  (art.997,11, 

— As quotas são indivisiveii 	itã , 	sçr 
ni:Açeiroyi sem 	consentimento d') outro socir. , 
e,.:, ndiOes e prece,  direito de prefexência para a fi,ua 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertjwilt.e. 

Elausela Sexta 	A responsabilidade de cada sócio e rc?.strita ao v:.=J., n 
f-c-dbs rponde'm solidariamente pela integralização do capital social, 

--- A administração da sociedade (ell'e 	ó' 1 f 
“tislIOR, com poderes e atribuições de excriçier latiu-5,- i as operac.50iis 

ki.rdsci. em iOlvidados estranhas rio interesse si *0 Hu rosTuir 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, Usa' como 	lar ou :A 
sociedade, sem iilutorização do outio sócio. (art. 013, 1,C if;,1.064, 	ii;i0o 

Ciántli2 Oirava — Ao termino de cada exercício social, 31 de d'ois' 
prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboia,„-Átr: 
Painço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econôt:',leo, eaben)i , 
0: uas 

 
quotas„ os lucros ou perdas apuradas, çai t, 	'(/2002) 

Cláusula None 	Nos quatro meses seguinte ao ter-Aino 
th;iberarão sobre as contas e designação administrado!: iji-ssiri quando Uer 
1  072, 	e art. i.078, CC/2002). 

Cláusula Décima — A sociedade poderá a qualquer :empo, abrir "o fe-„Hw 
ct'ependência, mediante alteração Contratual assirada por :dos os sée,o,. 

Uausela Décima Primeira — O sócio poderá, fixar oiro retirada nif:nE-, ,e! Labore";  observadas as disposições regulamentadas pertinentes, 

k.-Aáusela Décima Segunda — Falecendo ou interditado o sócio, a sue c,,,,194r..e 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz_ Não sendo p)ssivei 	inext:J;nc:;,-) 
interesse destes ou do(s) Sócio(s) remanescente(s), o vMor de seus .ha.,;eces 

J=A COMER(' 	EST,,k1::-; 	4ANI-IÀC 

CERTIFICO • REGISTRO EM 30/1E 016 16:J, SE. 
PROTOCOLO: 15C887437 DE 23;12 015. CÓDIC- .0 
11603075320, NIPL: 21200735256. 
RIO NEVES LOCAÇÃU, SERVIÇOS E CONSTRUOETEP. 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonca 
SECRETÁRIA-GERAI, 

SÃO LUíS, 30/12/2016 
w,rw.empesafacil.ma.gc,7.br 

JUCEMA 

‘ralidade deste documento, se impresso, fica sujeito á -:o.x1provaçã,i 	sua 
Informando seus reipecti -c.s cEirs;o 



São Raimundo das Mangab iras (tvIA) .20 .1,  ezernbro de , C4  e\ 
13 	", 

\■ 

Xtk 
LUIZ SILVEIRA j IMA JUNI 

CPF n." 529,643.503-30 e desr3 n." 1,259,8V 

d-- 

2C,  DO MAR, JUNTA COMERCIAL 

NE VES LOCAÇÃO, SERVU,-103 0:;NSTRUg..;:f.) 

3° ALTERAÇÃO Ç{)NTJ JT  
NUM; 21200'13:32.5 

na situação patriaionial d 	a chs-  r?' 	• 

alneite levantado. 

Par<igraf,9 únic a — G' mesmo procedi nento se.-áa:k)kid? 	cwros 	 • ' 

resolve em relação a seu sócio. (a-i. 1.028 c ar 7 013CC/2002), 

C11) linda Décitna Terceira L- O administrad-ir di;iclartt, s 	3 penas 

imtcd 	de exercer a administração da soGiciliiteji2, 	eesPeciial 	" 

ndenação criminal, ou por se encontrar sob es eleitos dela, a peni. 
rtintpiiirariamente, o acesso a cargos públicos i ou par a iias E-Alimentar 

int iintborno, eencussão, peculato, ou contra a economia popular, coninti HJ 

contra normas de defesa da concorrência, corne. as relaçoei:i 

ai a propriedade. (art. 1.011, 1° , C(72002), 

Cláusula Décima Quarta — Fica eleito o foro de São Rain ;lindo das Nlianwininiit tvit 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaciiles retinitantes deste c. ontrJ-dr, 

	

E por estarem assim Justos e contratados a: iram o pre--ie 	-, 

para que poss',,:, procluzir todos os seus efeitos le 

4V-410-u3  
e GLEYSIANNE CARV LHO SANTOS 

CPF n.° 007.635.18310 e do RO n. 01844520ii?,001-7 

JUL. 

CERTIFICO O REGISTF0 EM 30/12/2016 _:16 SO8 N' 
PROTOCOLO: 160997431 DE 23/12/2016 
11603075320. NIRE: 21200735256. 
RIO NEVES LOCAÇÃO, gERVIC05 E CONSTRUÇÕES TE2: - 

LLiiafl Theresa Rcdriguas Mendonça 

SÃO LUIS, 30/1272C 1E, 
www.empresaf,e,1  na.gov.br  

■.■",■"("\ 

CÓDIGO ,"SE VERIV107,CÃ: 

,:.a15da.le deste decumento, se impresso, fica str'ito 	
co u. 	d,2 sua 

Tnfnr=-.,'!o seus resnecos ccycs de verific-içã? 
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L. J. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA - ME 
22411,TERAÇÃO CONTRATUAL 

• ¡MIRE,: Zà9a738'256 

LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador, natural de Balsas 

/MA, nascido em 22/10/1973, portador do CPF n.2  529.648.503-30 e do Registro de Identidade RG n.2  
1.259.805 SSP/PI, residente e domiciliado à Rua Paulo Ramos, n.2  105 - Centro, São Raimundo das 
Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000. 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens. administrador de 

empresas, natural de São Raimundo das Mangabeiras /MA, nascido em 11/04/1985, portador do CPF n.9 

002.301.093-22 e do Registro de Identidade RG n.2  20576622002-9 GEJUSPC/MA, residente e domiciliado à 

Rua Magalhães de Almeida, n.2  471 — Casa 01, Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-

000. 

Únicos sócios da empresa: L. J. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA — ME, com sede na Avenida 

Rodoviária, n.° 350, B — Centro, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000, registrada na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.2  21200738256, em 24 de março de 2011 e 

inscrita no CNPJ sob o n.2  13.500.739/0001-04, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

DAS ALTERAÇÕES: 

Clausula Primeira: Fica admitido na sociedade o Sr. GLEYSIANNE CARVALHO SANTOS, brasileira, casada em 

comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Imperatriz /MA, nascida em 25/10/1984, portadora do 

CPF n.2  007.635.183-10 e do Registro de Identidade RG n.2  018445202001-7 GEJUSPC/MA, residente e 

domiciliado à Rua Magalhães de Almeida, h.2  471 — Casa 01, Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, 

CEP: 65.840-000. 

Clausula Segunda: Retira-se da sociedade o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS. onde o mesmo cede e ',155)  kte 

transfere R$ 90.000,00 (noventa mil reais) dividido em 90.000 (noventa mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada para a sócia ora admitida GLEYSIANNE CARVALHO SANTOS; o sócio retirante declara ter 	'6c 

recebido todos os direitos e obrigações da sócia adquirente. 

Consolida — se o contrato social, reproduzindo todas as suas cláusulas, assim; 	
O- 

 

Cláusula Primeira — A sociedade gira sob O nome empresarial L. J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA — ME, 
com sede na Avenida Rodoviária, n.° 350 B — Centro, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-

000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.2  21200738256, em 24 

de março de 2011 e inscrita no CNPJ sob o n.2  13.500.739/0001-04 (art. 997, III, CC/2002). 

Cláusula Segunda — O Capital Social é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), dividido em 180.000 

(cento e oitenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), integralizada em moeda corrente do 

País, pelos sócios: 

N.° Nomes dos Sócios Quotas PCT% Valor 

01 Luiz Silveira Lima Junior 90.000 5 J,00% 90.000,00 

02 Gleysianne Carvalho Santos 90.000 5,00% 90(00,00 



IX presente PutenttcarM o\ reagada nos tercnos do art. 2.40 
015-1411C15,0,0 IA° 00420- 

do Cbd de Norrnas, tendo sua veractdade contertda, 

de Ntarcoxix 5
■NaNa 	

a Escrevente 

Ernottlxnentos.. 
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J. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDí ME 

ALT_F.RAÇA,0 CONTRATUAL 
• a 	g 	 kn 

NIRE: 21-2007382SS 
100,00% 	- • 

TOTAL 

(art.997,11I, CC/2007) (art.1.055,CC/2002). 

Cláusula Terceira -- A sociedade tem como objetivo 

.000,00 I 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, ki.iestimento e 

Manutenção).  
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de 

resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias 
.asadas e etc). 

49.24-8/00 - Transporte Escolar. 	
1444( 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 

 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por Meio de 0  
.. '4 
1.-. 	... 

Lixeiras, Veículos, Caçambas, Caminhões e etc). 	
c., -.....  _0 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 'Pa Carregadeira, 
	 1.4„., c„..)  nç-

Motonoveladora, Retroescavacieira ç etc.). 	
,Q... 	Lin O 

42.13-8-00 - Obras de urbanização -,ruas, praças e calçadas. 
	 O 

(....., o 45,.--, 

Ó 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

	 14„. C) 	
q
..;.+-2,.-' 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 
 -cç 

Madeiras). 
41.20-4-00 - Construção de edifícios. 	 -zr 

4.. 	izzi,  
,,. 

•,:c 

Cláusula Quarta — A sociedade iniciou suas atividades em 24/03/2011 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. (art.997.II, CC/2002).  

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art.1.056,1.057,CO2002). 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, imas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade cabe ao sócio: LUIZ SILVEIRA LIMA  
estranhas 

 com 

ao 

po

int

der

eresse 

es e 

atribuições de exercer todas as operaçõeS sociais, vedado, no entanto, em atividades  
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 1.013, 1.015,1.06
4, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração cio inventário, do Balanço Patrimonial e do 

Balanço de Resultado Económico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

Cláusula Nona — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 01 sócios deliberar
,  o sobre as 

contas e designação administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, 1.
2  e ar 	L C 	002). 

aendência, 

\\)(/ 

Cláusula Décima -- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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1. J. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA 	E 
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i.12d07356 

Cláusula Décima Primeira — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada inensal, u titti.o de 
"Pró-Labore", observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

Clausida Décima Segunda — Falecendo 01) interditado qualquer sócio, a -socie-dach :.eptiriiraiá suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistiride infere sse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado: e liquidado coe hasi: na sittiaçie 

patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado 

Pareigrafo f,"Inico — O mesmo procedimento seró adotado em outros casos em que a socie ,riaile 3e resolvia ern 
relaccTio a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.013, CV2002). 

Cláusula Décima Terceira — O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal., ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a iT.argw publicias: ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relções 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art, 1.011, 12  CC/2002). 

Cláusula Décima Quarta — Fica eleito o foro de São Raimundo das Mangabeiras/MA, pira o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, para que possa produzir todos os seus efeitos legais, 

São Raimundo das Mangabeiras (MA) 16 de janeiro de 2013. 

\ ,rx) cy  
GtEYSIANNE CARVALHO SANTOS 

n.9  007,635.183-10 e d RG n.2  01844 202001-7 GEJUSPC/MA. 

LUIZ 511V„IRA LIMA JUNIOR 

CPF n.2  52h.648.503-30 e do RG n.2  1.259.805 SSP/Pl. 

I 

ItIONARDO DE SOUSA 	TOS 
/CPF n.2  002.301.093-22 e do RG n.2 20576622002-9 GEJUSPC/MA. 
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L A COMBUSTIVEIS LTDA - ME 
1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

N!RE: 221200738256 

LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, conta Jor, natural de 

Balsas /MA, nascido em 22/10/1973, portador do CPF n.2  529.648.503-30 e do Registro de Identidade 

RG n.2  1.259.805 SSP/PI, residente e domiciliado à Rua Paulo Ramos, n.2  105 - Centro;  São Raimundo 

das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000. 

ARIADNA MILENE E SILVA LIMA, brasileira, casada em comunhãb parcial de bens, Comerciante, natural 

de Balsas/MA, nascida em 19/05/1971, portadora do CPF 402.321.903-72 e do Registro de 

Identidade RG n.2  73181296-4 SEJUSP/MA, residente e domkiliado à Rua Paulo Ramos, n.2  105 — 

Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000. 

Únicos sócios da empresa L A COMBUSTIVEIS LTDA - ME com sede na Rua Juvêncio Auzier, n.' 300 A -

Centro, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.2  21200738256, em 24 de março de 2011 e inscrita no 

CNPJ sob o n.2 13.500.739/0001-04, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

DAS ALTERAÇÕES: 

Clausula Primeira: Alterar-se nesta data o nome emOresaliai,que é 1 A COMBUSTIVEIS LTDA ME, e 

passa a ser L. J. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTÓA' - ME, assumido ativo e passivo da 

antecessora. 

Clausula Segunda: Fica admitido na sociedade o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado 
14.1 

em comunhão parcial de bens, administrador de empresas, natural de-São Raimundo das Mangabeiras 

/MA, nascido em 11/04/1985, portador do CPF n.2  002.301.093-22 e do Registro de Identidade RG 

20576622002-9 GEJUSPC/MA, residente e domiciliado à Rua Magalhães de Almeida, n.9  471 — Casa 01, Cl  C) 
C:1 

Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA,,CEP: 65.840-000. 	 •;:ç' 

?"42.. 
5 

'Lm izr. 
Clausula Terceira: Retira-se da sociedade a Sia. ARIADNA MILENE E SILVA LIMA, onde a mesma cede e 

transfere R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.00.0 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada para o sócio ora admitido LEONARDO DÉSOUSA SANTOS; a sócia retirante declara ter 

recebido todos os direitos e obrigações do sócio adquirente. 

Cláusula Quarta: O capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), já totalmente integralizado, é 

aumentado para R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil .  reais); diVidido em 180.000 (cento e oitenta mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cujo' aumento de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) é 

integralizado, nesta data, em moeda corrente do País, assim distribuído: 

N.° 

01 
	

Luiz SilVeira Lima Junior 

02  

TOTAL 

UNIAIFERJ 
São Rateai* das Man ' 
Serventia Extrajudic 

Alexandre de Marconi Maia Correia - Escrevente Substituto 
Emolurnentos: R$ 4,10 + FERC: R$ 0,10 = TOTAL: R$ 4,20. 

Nomes dos Sócios 	 Quotas 	PCT% Valor 

Leonardo de Sousa Santos 

90.000 

90.000 

50,00% 

50,00%. 

loo,c,M% 	180.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

test. 	 -da verdade. 

putent►Cação 	`R. DAS MA ABEIRAS-MA, 14 de sete bro de 2017. 

e F a 	 AUTENTIcAçÃo ------ 

clew 	i‘"tic 	Autentico a presente fotocópia por estar de acordo com a original.  

do 

'441  4  •(' 	,'‘ ,11,,i, 	
, 	 ......,„ 

t,,,,..-' 15,ff  
, 	serventia Extrajudicial 	

Travessa 15 da Novembro. 25 - Centro 

do 5513 Raimundo das Mangabeiras/MA 	I 	. 
Raimundo das Mangahairas/MA - CEP: 65840-000 

MARIA ALBA MAIA CORREIA  -  OFICIAL 	 Tel:(99) 3532-1171- serventia-mangabeiras@hatma. ,
ilcom 

	

...,  , 	,  . . 	.. 	.. 	. 



Nomes dos Sócios 

Luiz Silveira Lima Junior 

Leonardo de Sousa Santos 

Quotas 

90.000 

90.000 

PCT% 	Valor 

	

50,00% 	90.000.00 

	 50;00% 	90.000,00 

	

100,00% 	'J.80.000;00 

N.° 

01 

02 

TOTAL 

(art.997,11I, CC/2007) (art.1.055,CC/2002). 

Cláusula Terceira — A sociedade tem como objetivo social: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem, 

43.99-1/05 - Perfuração e construçãode p •rofundarnento, Revestimento e 
Manutenção). 

1A COMBUSTIVEIS LTDA - ME 
`1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

WRE: 21 200738256 

Cláusula Quinta: A sociedade que tem sua sede na Rua Juvêncio Auzier, n ° 300 	(3.=,..nt; São 
Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.40-000. Altera neste ato para: Avenida Voclexijra, n.' 350. 
B— Centro, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000_ 

Cláusula Sexta: A sociedade terá como objetivo social: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofuncla ,-nerv o. Ri-vestirr:EJ-dc,. 
Manutenção). 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos 	 coieta de 
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usada,. etc) 
49.24-8/00 - Transporte Escolar. 

77.11-0/00 - Locação de automóveis. sem condutor. 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Inchis+rial por Meio 
de Lixeiras, Veículos, Caçambas, Caminhões e etc). 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de Construção em geral 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais (COnStrução e Recuperação de Pontes de 
Madeiras) 

41.20-4-00 - Construção de edifícios. 

• Consolida — se o contrato social, reproduzindo todas as suas cláusulas, :issirri 	 c) 
44, 

Cláusula Primeira — A sociedade gira sob o nome empresarial L. J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA — 
ME, com sede na Avenida Rodoviária, n.° 350 B — Centro, São Raimundo .das Mangabeiras (MAL CEP: k; 
65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão 	JUCEMA. sob o MUI n.2 	49 
21200738256, em 24 de março de 2011 e inscrita no CNPJ sob o 	13.500.739/0001-04 (art. 997, 11. 
CC/2002). 

Cláusula Segunda — O Capital Social é de R$ 180.000;00 (Cento e oitenta mil reais), dividido em 
-s-

180.000 (cento e oitenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), integralizada. em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
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processo:.‘ 
Rubrica.  

L. A COR/MUS-1\MS LIDA - ME. 
.r) ALTE,RAÇÃ‘ O 0,0NTRATUAL 

r\j,l,NE: 

38:12-2/00 - Coleta de resíduos perigosas (Coleta de resíduos biológicos perigos•)s. 

resíduos radioativos, coleta de lixos hospiaalares, coleta de pilhas e baterias usadas e 

49.24-8/00 - Transporte Escolar. 

77.11-0/00 - Locação de automoveis sem zondutor. • 

33.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosas (Lixo Doméstico, Urbano ou Irclust- ia' - 	:- 

de Lixeiras, Veículos, Caçambas, Carninhoas e etc). 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas,. praças e calçadas. 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de: iiome 

Madeiras) 

41.20-4-00 - Construção de edifícios. 

Cláusula Quarta — A sociedade iniciou suas até idades em 24/03/2011 e seu prazo de clurac,ici e pe 

tempo indeterminado. (art.997.II, CC/2002). 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e m'iopoderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e oram (Hl eito de 

preferência para a sua aquisição se posta à venda, fOrmalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. (art.1.056,1.05^7,CC/200). 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio- é restrita ao valor de suas quotas, rias todc~ >  

espondern solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002). 

lausula Sétima — A administração da sociedade cabe aos sócios: LEONARDO DE SOUSA .5.-:4NTOS 

W17 SILVEIRA LIMA JUNIOR, com poderes e atribuições de exercer todas as operações sociais, vedadd, 

ao entanto, em atividades estranhas ao intê:esse social ou assumir obrigações seja em favor ele 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da SDCiPdHe, sem 

autorização do outro sócio. (art. 1,013, 1.015,1.064, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Ao termino de cada exercício social, em 31. de 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

Patrimonial e do Balanço de Resultado Econôm'co, cabendo os sócios, 

à elaboração do inventario, do Balan,ioa 

na proporção de suas (moiras. n cek. 

dezembro, os a dmini:-.,tr dores  

lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/20021. 

Cláusula Nona 	
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios cii:-Iiberarao 

sobre as contas e designação administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e '1.072, c-2 e alta 1.073, 

CC/2002). 

Cláusula Décima — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ouJ. ítra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira — Os sócios poderão de comum aro 

"pró-Labore", observadas as disposições regulamentadas pert 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA L A COMBUSTIVEIS  LTDA. 

-; 	c 	: 

1. LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR,  brasileiro, maior, casado, regime comunhão parcial de 
bens, nascido em 22/10/1973, na cidade de Balsas, Estado do Maranhão, Comerciante, portador 
do CPF de n° 529.648.503-30, identidade sob n° 1.259.805 SSP- PI, emitida em 12/03/1991. 
Residente e domiciliado na Rua Paulo Ramos 105 — bairro Centro, São Raimundo das 
Mangabeiras, Estado do Maranhão, CEP 65.840.000. 

2. ARIADNA MILENE E SILVA LIMA,  brasileira, maior, Casada, regime comunhão parcial de 
bens, nascido em 19/05/1971, na cidade de Balsas, Estado do Maranhão, Comerciante, portador 
do CPF de N° 402.321.903-72, identidade sob n°. 73181296-4 SEJUSP - MA, emitida em 
29/11/1996, Residente e domiciliada na Rua Paulo Ramos 105, bairro Centro, nesta cidade de São 
Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. CEP 65.840.000, constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1'. A sociedade girará sob o nome empresarial  L A COMBUSTIVEIS LTDA, Com sede e 
Domicilio na Rua Juvêncio Auzier n°. 300 A, Centro, nesta cidade de São Raimundo das 
Mangabeiras, Estado do Maranhão, CEP 65.840.000. 

2'. O capital social será R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 (Cem Mil) Cotas de 
valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios. 

LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR  
ARIADNA MILENE E SILVA LIMA 
TOTAL 

    

    

 

90.000 (noventa mil cotas) 
10.000 (dez mil cotas) 

  

  

No valor de R$ 90.000,00  
No valor de R$ 10.000,00 

R$ 100.000,00 

  

 

100.000 (Cem Mil Cotas) 

 

    

    

     

      

3". O objeto será:  

47318/00 Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores. 
47326/00 Comercio Varejista de lubrificantes. 
45307/05 Comercio a varejo de pneumpticos e câmara de Ar. 
47296/99 Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializados em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente ((Lojas de Conveniência, Massas Alimentícias, 
Comidas Congeladas, picolés, produtos alimentícios em geral). 
56112/01 — Restaurantes e similares. 
55108/01 — Hotéis. 

49302/02 -Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional. 
49302/03 — Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos. 

4'. A sociedade iniciará suas atividades no ato do arquivamento da JUCEMA, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5' As quotas são indivisíveis e não: poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a c ssão delas, 
a alteração contratual pertinente, 

6a. A responsabilidade de cada sócio 'é restrita ao valor de suas q 	a o.los respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7a. A administração da sociedade caberá ao Senhor LUIZ 
poderes e atribuições de rei resentar a sociedade Ativa e Pass 
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SÃO R. DAS MASDABEIRAS-MA, 14 de set bro de 2017. 
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Marcelo Souza Pin16 

CPF n.2  833.877..6-54:,34 e 

A COIV18USTIVEIS LTDA - ME 
ALTERAÇÃO ÇONTF,ONTUAL 

2120C38256 

Cláusula Décima Segunda — Falecendo o a interditado qualquer sócio, a soc•edáfle centilluar-i suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e e incapaz. Não sendo possível ou ineyistirLici in, eresse :te.sites 

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valer de seus haveres será apurado e liquidado com br'S'?. na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em láalaocie esoeciairnente 

levarktado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado err -outros casos em coe e L-o edade se 

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 (, art. 1.013, CC/2002). 

Cláusula Décima Terceira — Os administradores declaram, sob as penas ci lei de coe nãe está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude cio condenação. 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que triimporariam,:inre o  

acesso a cargos públicos; ou por crime talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de :onsumo, fé pública. ou a propriedade. (ar i, 3.01.1 . 1° , 

CC/2002). 

Cláusula Décima Quarta — Fica eleito o foro de São Rairhundo. das MangabeirasIMA, pára o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que possa produzir todos os seus efeitos; legais.  

\ São Raimuhdo das Márgabeiras (MA) 18 de dezembro de 2012. 

LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR 

CPF n.9  529.648.503-30 e do RG n.2  1.259.805 SSUPI. 
JJ  

,-, 

AiOADNA MIL NE 'SILVA LIMA 	/ 

CPF n.2  402.321.903-72 e do RG n.2  731-81296-4 SEJUSP/MA. 

LEONARDO DE SOUSA SPATOS 

CPF n.2  002.301.093-22. e do RG n'i 20576622002-9 GEJUSPC/MA. 

TESTEMUNHAS: 

DE LOURDES PEREIRA UMA'----)  
CPF: 799.988.873-72 	n 08415160-9 GEJUSPC/M 

o 





CPF 402.321.903-'t2 

JUNTA C 114ERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

ERTIFIC.0 O REGISTRO EM 24/03/2011 
OS O NÚMERO: 21200738256 
rotoco1o: 11/016598-5 

A COMBUSTIVEIS LIDA 

018.740 
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JOELMA ARAÚJO PINHEIRO 

SS 	#011"  • 
empresarial, vedado, no entanto, ein atividade:3 estranhas ao interesse soda 	as  „do ...,  .................. - 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou a ar

-   

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

8'. Ao término de cada eXerGício :social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à ,)laboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

9' 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10a. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11'. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12'. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

13'. O Administrador declara, sob as pelas da lei, de que não estar impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por Jei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena quel:vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de preVaricação, .peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sisa ma financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consu o, fé pública, ou a propriedade. 

14a. Fica eleito o foro de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contrat os assinam o presente instrumento em 03 Vias. 

São Raimundo das Mangabeiras (Ma), 14 de Fevereiro de 2011. 

4, • 
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- - -AUTENTICAÇÃO N° 004289- - -
A presente Autenticação foi realizada nos termos do art. 840 

do Cód de Normas, tendo sua veracidade conferida. 

Alexandre de Marconi Maia Correia - Escrevente 
Emolumentos: RS 4,10 + FERC: RS 0.10 



c_ 
rr 

Serventia
R 	d

Extra
g

judicial 
de São eonundo as MonabeorasIMA 
MAMA ALBA MOA CORREIA - OFICIAL 

Travessa 15 de Novembro, 25 - Cc e 
See Raimundo das Mangeheires/MA - CEP: 65540.501 

Tel.: (99) 5532-1171- sanada- mangaheirasnotmail. •rr- 

- 
 - -AUTENTICAÇÃO N° 004289- - - 

; presente Autenticação foi realizada nos termos do art. 840 
do Coei de Normas, tendo sua veracidade conferida. 
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CNPJ N° 13.500.739/0001-04 — RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO N° 600, CENTRO, 
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

Folha.  L>25   
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 	Paxess 

■••••••••••••■•• 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial no 021/2017-CPL/PMC 

A empresa RIO NEVES LOCAÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREL, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o n2 13.500.739/0001-04, com sede na Rua Manoel Olívio de Carvalho, n2 600 

Centro, São Raimundo das Mangabeiras —MA Cep:65840-000, representada por seu sócio administrador 

LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR, portador do RG 1.259.805 SSP/MA, CPF n2 529.648.503-30, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 4o, 

inciso VII, da Lei Federal no 10.520/2002. 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 14 de setembro de 2017 

Luiz Silveira Lima Junior 

CPF n2 529.648.503-30 
	 \-Nr\',"\\\ 

RG n9 1.259.805 SP/MA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Serv VI„t„1,r, fg1(irjt,sr'itd■ec:iir..rg:'‘ 

................. RECONtif..00.100 015129 ................. 
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SE.MEA_HP3405, 

. 04 iktsiGAISEARNMik, 14 de setembro de 2017. 
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CNPJ N° 13.500.739/0001-04 — RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO N° 600, CENTRO, 
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Pregão Presencial n° 021/2017 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

EIREL, inscrita no CNPJ n9 13.500.739/0001-04, está localizada e em pleno funcionamento no endereço 

abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo 

do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: AV: Rua Manoel Olívio de Carvalho, n2 600 Centro, São Raimundo das Mangabeiras (MA) 

CEP: 65840-000 

TELEFONE: (99)98249-0005 - (99)3532-1574 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: ESCRITORIO  DE ADVOCACIA PEDRINA MELLO,FORUM MUNICIPAL 

DA ESQUERDA: ACOUGUE DO RAIMUNDO MARICOTA 

FRENTE:HOSPITAL MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO NONATO 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVE VIM ACOMPANHADA DA FOTO DA FACHADA, LADO DIREITO E LADO 

ESQUEDERDO DA EMPRESA. 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 14 de setembro de 2017 

PrOCCSSO 
kabriCa;„„„,  imas. 

!  WINN 
Luiz Silveira Lima Junior 

CPF n9 529.648.503- 

RG n2 1.259.805 

SÓCIO ADMIN DOR 

Serventia, Extrajudicial 	
Travessa 15 de bimembre, 25 - Centro 

do Soe Raimundo das Manga 	/MA 
São Raimundo das Mangabeiras/MA- CEP: ssafiam 

MARIA ALBA MATA CORREIA - OFICIAL 	
Tel.: (99) 3532-1171- serventia-mangabeirasãhotmaitcom 
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RECONHECIMENTO 015129 	 

Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA 
de:(4)LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR 

O R. DAS MANGABEIRAS-MA, 14 de setembro de 2017. 

Alexan 	arconi Meia Correia -  screvente Substituta 

Emokirnentos: R$ 4,10 + FERC: R$ 0,10 = TOTAL: R$ 4,20. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORT 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, CNN: 
13.500.739/0001-04, estabelecido(a) na RUA MANOEL OLIVIO DE CARVALHO, 600 , CENTRO, São 
Raimundo das Mangabeiras - MA, CEP: 65840-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Raimun 

• 

das Mangabeiras - MA, 05/01/2017 

LUIZ SIL E LIMA JUNIOR 
Titul r/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Empreso Fútil 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANRÃO 

CERTIFICC O REGISTRO EM 17/01/2017 17:41 SOB N°  201700 2654. 
PROTOCOLO, 170012654 DE 12/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICA ÃO: 
11700190659. RIRE: 21600047871. 

JUCEMA 	RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSIRUÇÕES EIRELI 	1 

Lilien Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/01/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

los respectivos portais. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta 
Comerciai: 

nome empresaria!: RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 

NIRE: 21 6 0004787 1 	 CNPJ: 13.500.739/0001-04 

endereço: RUA MANOEL OLMO DE CARVALHO 

complemento: 	 número: 600 

bairro: CENTRO 
	

CEP: 65840-000 

município: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
	

UF: MA 

situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos Posteriores: 

ato número data descrição 

090 21200738256 24/03/2011 CONTRATO 

315 20110183100 24/03/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

022 20122015096 28/12/2012 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

021 20130111627 27/02/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

223 20151273774 14/09/2015 BALANCO 

022 20160887437 30/12/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

307 20160887488 30/12/2016 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

046 21600047871 17/01/2017 TRANSFORMACAO 

316 20170012654 17/01/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

223 20170243044 25/01/2017 BALANCO 
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-.:•;01,..!,FR,drzw; 2703/2017 
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P 	 00() 
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Norn Eniprg.sarial : RIO 1,4:fiNffIS 

Atual 

no Simples Nacional : Opta:rdm peict Simples 
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períodos Anteriores 

Opciit..; pele Simples Nacional em Períodos Anteriores:, Não z.t.4errt 

Opc..-,es pelo SIMEI em Períodos Anteriores: f,'44,o_ 

Apendamentos (Simples Nacional) 
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ritos f4uturos (Simples Nacional) 

Fituros no Simples Nacional: H 
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Eventos Futuros no SIMEI: Não Exi.6tenrl 

  

   



14/09/2017 	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidoneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÕNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

Poliu 
Rum✓ ): 
!tarja 	 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 

relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNPJ: 

 

113500739000104 

   

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

 

11210 NEVES LOCACAO, SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP 

   

   

Tipo de Sanção: 

 

I Todos 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 14/09/2017 17:41:33 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNIWCPF: 13500739000104 

Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: RIO NEVES LOCACAO, SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 

entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

,^delas resultem causados a terceiros. 

Jsignação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 

informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 

nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

http://www.portaidatransparencia.gov.buceis?c0Cnpj=13500739000104&nome=R10+NEVES+LOCACAO%2C+SERVICOS+E+CONSTRUCOES... 1/1 



talt.=:~118L--  - 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 
Poliu 	e,/b 
Ncessua 	 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/09/2017 às 17:44) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 13.500.739/0001-04. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htjp://ww  	 

através do número de controle: 59BA.EA21.B10F.4857 

Gerado em: 14/09/2017 as 17:44:17 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
 vi 

Ngews(, " 
Une) Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/09/2017 às 17:43) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 529.648.503-30. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www,cnj.justr 
através do número de controle: 59BA.E9E9.07F1.A801 

Gerado em: 14/09/2017 as 17:43:21 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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